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              Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2013. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 391/13 – TJD/RJ 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 

 
Sob a Presidência da Auditora Dra. Tatiana L. Binato, presentes os 

Auditores Dr. Luciano A. Caldas e Dr. Abrahão T. Mendonça, Auditor 

Substituto Dr. Herbert Cohn, Procurador Dr. Alípio Trindade da Silva, 

por motivos profissionais o Dr. Pedro Belchior Costa e Dr. José Carlos 

G. Pimenta não puderam comparecer, reuniu-se às 15h:10min do dia 

16 de agosto de 2013, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva 

do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 4ª 

Comissão Disciplinar Regional, tomando as seguintes deliberações:      

 

1) Processo: nº 515/13 

1º) Denunciado: Liga Fidelense de Desportos (associação) 
Tipificação: Art. 257 § 3º do CBJD 
2º) Denunciado: Liga Macaense de Desportos (associação) 

Tipificação: Art. 257 § 3º do CBJD 
3º) Denunciado: Igor de Almeida Pacheco (atleta da Liga Macaense de 

Desportos) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Liga Fidelense de Desportos x Liga Macaense de Desportos 

Categoria: Campeonato de Ligas – Sub 17 
Data jogo: 07/07/2013 
Representante legal do denunciado: Defesas ausentes. 

Auditor Relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado, em R$ 
1.000,00 (mil reais), quanto à imputação do art. 257 § 3º do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado, em R$ 1.000,00 

(mil reais), quanto à imputação do art. 257 § 3º do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 06(seis) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 

contar da publicação. 
 
 

2) Processo: nº 516/13 
Denunciado: Carlos Alberto de Melo (preparador de goleiro do Ceres 

FC) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
Jogo: Duque Caxiense FC x Ceres FC 

Categoria: Campeonato Estadual – Série B/C – Sub 17 
Data jogo: 07/07/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor Relator: Dr. Luciano A. Caldas 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
04(quatro) partidas e multado em R$ 100,00 (cem reais), quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD. 

Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 
contar da publicação. 

 
 
3) Processo: nº 517/13 

1º) Denunciado: União de Marechal FC (associação) 
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
2º) Denunciado: Felipe Santos da Silva (atleta do União de Marechal 

FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: União de Marechal FC x Duque Caxiense FC 
Categoria: Campeonato Estadual – Série C – Profissional 
Data jogo: 14/07/2013 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente.  
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), quanto à imputação do art. 211 do 

CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 254-A do 
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CBJD. 

Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 
contar da publicação. 

 
 
4) Processo: nº 518/13 

1º) Denunciado: Gabriel Ivan Barroso (atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º) Denunciado: Jackson Klayton Ferreira da Costa (atleta do 
Madureira EC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x Madureira EC 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 17 
Data jogo: 06/07/2013 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo R. 
Mendes(140.892 ) – Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ 134.610) 

Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 

 
Depoimento Pessoal: Gabriel Ivan Barroso (atleta do Nova Iguaçu FC), 
portador da carteira de identidade no. 27789401-0 exp. Detran/RJ 

 
Perguntas do Relator: 
 

“Informa o depoente que o atleta adversário nem empurrou seu colega 
de time e por isso o empurrou de volta, que ambos foram expulsos; que 

o árbitro não viu o lance.” 
 
Resultado: A Douta Procuradoria requereu a desclassificação do art. 

254-A para o art. 250 do CBJD para ambos os denunciados, sendo 
acompanhado pelo Relator. Foi concedido prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas pela Presidência da Comissão para juntada de Procuração do 
Representante legal do Madureira EC. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 

desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 

 
 

 
 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ
Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577
 

4 

 

5) Processo: nº 519/13 
1º) Denunciado: Isaque de Souza Gentil (atleta do Bangu AC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Arthur Yan Silva Ferreira (atleta do Resende FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Bangu AC x Resende FC 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 15 

Data jogo: 06/07/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ 
134.610) representando o Bangu AC e o Resende FC  

Auditor Relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 
Resultado: Foi concedido prazo de 48(quarenta e oito) horas pela 

Presidência da Comissão para juntada de Procuração do Representante 
legal dos Denunciados. 

 Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

 
 
6) Processo: nº 520/13 

Denunciado: América FC (associação) 
Tipificação: Art. 213, I, II e III do CBJD. 
Jogo: América FC x EC Tigres do Brasil 

Categoria: Campeonato Estadual – Série B/C – Sub 17 
Data jogo: 06/07/2013 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57.571) 
Auditor Relator: Dr. Luciano A. Caldas 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 213, I, e III do 
CBJD. 
Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 

contar da publicação. 
 
 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ
Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577
 

5 

 

7) Processo: nº 521/13 
1º) Denunciado: Rubens Lopes Duarte da Rosa (atleta do Bangu AC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Luis Henrique da Silva Luiz (atleta do Resende FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

3º) Denunciado: Itallo da Silva Dias (atleta do Resende FC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 

Jogo: Bangu AC x Resende FC 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 17 
Data jogo: 06/07/2013 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ 
134.610)  
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 

 
Resultado: Foi concedido prazo de 48 (quarenta e oito horas) pela 

Presidência da Comissão para juntada de Procuração do Representante 
legal dos Denunciados. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado, em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 254 § 1º I para o art. 254 

caput do CBJD. 
 
 

8) Processo: nº 522/13 
1º) Denunciado: Bismark Denis Ferreira Candido (atleta do Condor AC) 

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
2º) Denunciado: Eduardo da Cruz (treinador da equipe do Condor AC) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

3º) Denunciado: AA Portuguesa (associação) 
Tipificação: Art. 213 do CBJD 

4º) Denunciado: Condor AC (associação) 
Tipificação: Art. 213 § 2º do CBJD  
Jogo: AA Portuguesa x Condor AC 

Categoria: Campeonato Estadual – Série B/C – Sub 17 
Data jogo: 02/06/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Isaac Chaficks (OAB/RJ 
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150.503) - Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 57.571) 

Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 
 

Depoimento Pessoal: Eduardo da Cruz (treinador da equipe do Condor 
AC), portador da carteira de identidade nº 02143187160 exp. 
Detran/RJ 

 
Perguntas da Presidente: 

 
“Informa o depoente que o árbitro sofreu uma grande pressão da equipe 
da AA Portuguesa, tanto pelo treinador como pelo supervisor durante a 

partida, que a pressão se iniciou no intervalo, pois a Portuguesa estava 
perdendo; que o árbitro não marcava mais as faltas da AA Portuguesa; 
diz que o árbitro não marcou um suposto impedimento no 3º gol; que 

quase ao final da partida marcou um pênalti inexistente, motivo pelo 
qual chamou o árbitro de covarde; e disse: “que teria que aguentar a 

pressão, pois era o árbitro da partida”; diz ser um disciplinador e que 
jamais ofenderia o árbitro com palavras; nega o depoente que depois da 
expulsão tenha saído reclamando; que o atleta Bismark é o capitão da 

equipe do Condor e que foi expulso após o mesmo já estar no vestiário, 
que confirma que houve ofensa mais não do atleta Bismark; que não 

sabe informar de onde partiu a pedra.” 
 
Perguntas da Procuradoria: 

 
“Que o atleta Bismark saiu contundido e não foi substituído.” 
 

Perguntas da defesa: 
 

“Informa o depoente que Condor não tem torcida.” 
 
Resultado: A Douta Procuradoria requereu quanto ao 2º denunciado à 

desclassificação do art. 243-F para o art. 258 § 2º II do CBJD, sendo 
acompanhado pelo Relator.  

Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 243-F do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
desclassificação do art. 243-F para o art. 258 § 2º II do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 
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imputação do art. 213 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 4º denunciado, quanto à 
imputação do art. 213 § 2º do CBJD. 

 
 
9) Processo: nº 523/13 

Denunciado: União de Marechal FC (associação) 
Tipificação: Art. 203 e 191 III do CBJD 

Jogo: União de Marechal FC x Condor AC 
Categoria: Campeonato Estadual – série B/C – Sub 17 
Data jogo: 07/07/2013 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais) quanto à imputação do art. 203 e 

perda dos pontos em disputa a favor do adversário, na forma do 
regulamento e por unanimidade de votos, absolvido o denunciado 
quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 

Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 
contar da publicação. 

 
 
10) Processo: nº 524/13 

Denunciado: Riostrense EC (associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Riostrense EC x Teresópolis FC 

Categoria: Campeonato Estadual – Série C – Profissional 
Data jogo: 07/07/2013 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Luciano A. Caldas 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais) por minuto de atraso, sendo 17(dezessete) minutos, 

totalizando R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), quanto à imputação do 
art. 206 do CBJD. 
Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 

contar da publicação. 
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11) Processo: nº 525/13 
Denunciado: Boavista SC (associação) 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC x Boavista SC 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 17 

Data jogo: 06/07/2013 
Representante legal do denunciado: Dra. Priscilla J. Couri (OAB/RJ 

168766)  
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais) por minuto de atraso, sendo 23 (vinte e três) minutos 
de atraso, totalizando R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), quanto à 

imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 

contar da publicação. 
 
 

12) Processo: nº 526/13 
Denunciado: Quissamã FC (associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Quissamã FC x Olaria AC 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 15 

Data jogo: 06/07/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57.571) 

Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
500,00 (quinhentos reais) perda dos pontos em disputa a favor do 
adversário, na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 

do CBJD. 
Prazo para pagamento das penas pecuniárias de 10(dez) dias a 

contar da publicação. 
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13) Processo: nº 550/13 
1º) Denunciado: Bruno Alexander Carvalho Nunes (atleta do EC Tigres 

do Brasil) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º) Denunciado: Washgton Luis Santos Junior (atleta do Duque 

Caxiense FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Duque Caxiense FC x EC Tigres do Brasil 
Categoria: Campeonato Estadual – Série B/C – Sub 17 
Data jogo: 07/07/2013 

Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zannata (OAB/RJ 
83.304) – Defesa do Duque Caxiense FC ausente. 
Auditor Relator: Dra. Tatiana L. Binato 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 254 do CBJD. 

 
 
14) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 
 
 

15) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
 

16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

 
17) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 
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0 

18) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 

QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 

 
19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h10min. 
 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2013. 
 

 
 

Tatiana L. Binato 
Presidente em exercício  

 

 
 

Márcia Cristina P. Pereira 
    Secretária Adjunta 
 


